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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 3 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 743/2019.
Interessado: Gabinete Civil do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Em face da manifestação de fl. 6, junte-se ao Proc. PGJ nº 3765/2018. 
Em seguida, oficie-se ao Gabinete Civil manifestando o interesse na prorrogação 
do Termo de Cooperação nº 4/2017, conforme já consignado no Ofício n. 047/2019 
– GAB.PGJ.MPE/AL.

Proc: 860/2019.
Interessado: Escola Municipal de Educação Básica Embaixador Renato de 
Mendonça/Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG para informar.

Proc: 879/2019.
Interessado: 28ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao considerar o teor do ofício exordial, dando conta da pontualidade 
dos serviços na Promotoria de Justiça de São José da Lage, no mês de março, 
determino o arquivamento do feito.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 3 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2019.00000379-3.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 201/2019, evoluam os autos à 
Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.

Proc: 02.2019.00000411-5.
Interessado: 4º Promotoria Criminal de Palmeira dos Índios/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 202/2019, evoluam os autos à 4ª 
Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios.

Proc: 02.2019.00000557-0.
Interessado: Vara do Único Ofício de Batalha - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se a este cópia da decisão exarada no Proc. SAJMP nº 
02.2018.00003018-6, procedendo-se o apensamento ao mencionado feito. Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000558-0.
Interessado: Vara do Único Ofício de Batalha - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se a este cópia da decisão exarada no Proc. SAJMP nº 
02.2018.00003018-6, procedendo-se o apensamento ao mencionado feito. Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000559-1.
Interessado: Vara do Único Ofício de Batalha - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se a este cópia da decisão exarada no Proc. SAJMP nº 
02.2018.00003018-6, procedendo-se o apensamento ao mencionado feito. Em 
seguida, arquive-se.
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Proc: 02.2019.00000560-3.
Interessado: Vara do Único Ofício de Batalha - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se a este cópia da decisão exarada no Proc. SAJMP nº 
02.2018.00003018-6, procedendo-se o apensamento ao mencionado feito. Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000852-2.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de
Capela.

Proc: 02.2019.00001081-7.
Interessado: Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 199/2019, evoluam os autos à 3ª 
Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema.

Proc: 02.2019.00001411-3.
Interessado: Promotoria de Justiça de Cajueiro/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 203/2019, evoluam os autos à 
Promotoria de Justiça de Cajueiro.

Proc: 02.2019.00001495-7.
Interessado: 26ª Promotoria de Justiça da Capital - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 207/2019, evoluam os autos à 26ª 
Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00001675-5.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG para informar.

Proc: 02.2019.00001728-7.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001732-1.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 832/2019.
Interessado: Secretaria Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 3 de abril de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 220, DE 2 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/MP nº 
02.2019.00001428-0, RESOLVE designar os membros do GAECO para 
funcionarem conjuntamente com a 4ª Promotoria de Justiça de Penedo, nos Autos 
nº 0700012-64.2016.8.02.0071, em tramitação na 17ª Vara Criminal da Capital, 
bem como nos feitos judiciais decorrentes.

     Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 221, DE 2 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/MP nº 02.2019.00001635-
5, RESOLVE revogar a Portaria PGJ nº 702, de 2 de junho de 2017.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 222, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar o Dr. EDUARDO TAVARES MENDES, 1º 
Procurador de Justiça Criminal, de 2ª instância, para responder, sem prejuízo de 
suas atuais funções, pela 2ª Procuradoria de Justiça Criminal, de 2ª instância, 
durante o afastamento do Procurador de Justiça titular.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 223, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 802/2019, RESOLVE designar o 
Dr. WESLEY FERNANDES DE OLIVEIRA, 3º Promotor de Justiça de Rio Largo, 
de 2ª entrância, para responder pela Coordenação das Promotorias de Justiça de 
Rio Largo, durante as férias do designado, referentes ao período de 21 de janeiro 
a 13 de fevereiro.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

=========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=========================================================
AO(S) 03 DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000178-54
Interessado: Farah Maria Souto
Natureza: Representação em desfavor da empresa Promoover Produções
Assunto: Requerimento
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000177-98
Interessado: Câmara Municipal de Monteirópolis - AL
Natureza: Representação em desfavor do Prefeito de Monteirópolis. Docs. em 
Processo SipaNet nº 0890/2019
Assunto: Representação
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000177-76
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL
Natureza: Decisão de fl. 331 determina remessa ao MP para averiguação de ato de 
improbidade administrativa
Assunto: Cópia dos Autos nº 0803182-03.2018.8.02.0000
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000177-87
Interessado: Instituto do Meio Ambiente de Alagoas (IMA)
Natureza: Encaminha cópia de processo gerado a partir do Auto de Infração nº 
2019.2803016124.UC’S.AINF
Assunto: Cópia do processo Nº 2019.2803000624.AINF.IMA
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital
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Proc. 02.2019.0000176-87
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001682/2018-76, 
para providências.
Assunto: Ofício nº 204/2019/PR/AL ¿ 9º OFÍCIO
Remetido para: Promotoria de Justiça de Pilar

Proc. 02.2019.0000176-76
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia - MPAL
Natureza: Solicitação de atuação conjunta no processo 0700253-20.2019.8.02.0043
Assunto: Ofício nº 027/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000176-65
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia - MPAL
Natureza: Solicitação de atuação conjunta nos processos 0700288-
77.2019.8.02.0043 e 0700252-35.2019.8.02.0043
Assunto: Oficio n° 029/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 3 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 2835/2018
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Requerendo autorização para contratação.
Despacho: Em face das informações de fls. 10 e 11, arquive-se.

Proc: 2836/2018
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Requerendo autorização para contratação.
Despacho: Em face das informações de fls. 10 e 11, arquive-se.

Proc: 414/2019
Interessado: CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Encaminhando ofício.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fls. 12, arquive-se.

Proc: 689/2019
Interessado: Dr. Luiz José Gomes Vasconcelos – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo passagem aérea.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fls. 7, arquive-se.

Proc: 790/2019
Interessado: Fabrízio Malta Oliveira – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 791/2019
Interessado: Jackson Costa dos Santos – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 818/2019
Interessado: Henderson Rogers Melo da Silva – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 819/2019
Interessado: Fabrízio Malta Oliveira, Joabe Lins da Silva e Jackson Costa dos 
Santos.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 828/2019
Interessado: Flávia Pâmela de Lima – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 834/2019
Interessado: Aline Flávia Gama Guedes – Servidor Cedido.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2018, à vista da 
informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e 
Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 842/2019
Interessado: Dra. Francisca Paula Jesus Lobo Nobre Santana – Promotora de 
Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Considerando o art. 65 da Lei Complementar nº 15/1996, defiro o 
pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-
se.

Proc: 851/2019
Interessado: José Carlos Gomes Patriota Júnior - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo fracionamento de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 
informações de fl. 4, defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 858/2019
Interessado: Monique Natássia Neville de Araújo - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme as informações de fl. 4. À Diretoria de Pessoal para 
informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 861/2019
Interessado: Fabrízio Malta Oliveira – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento das férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 874/2019
Interessado: Carlos Eduardo Ávila Cabral – Diretor-Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 877/2019
Interessado: Dra. Cintia Calumby da Silva Coutinho – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 3 de 
Abril de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 312, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 790/2019, 
RESOLVE conceder em favor de FABRÍZIO MALTA OLIVEIRA, Técnico do 
Ministério Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 110.852.877-
50, matrícula nº 825493-1, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em 
face do seu deslocamento à cidade de Passo do Camaragibe, no dia 26 de março do 
corrente ano, para realizar serviço de instalação e configurações de equipamentos 
de informática na Promotoria de Justiça de Passo do Camaragibe, correndo a 
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 
00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de 
despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 313, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 791/2019, RESOLVE 
conceder em favor de JACKSON COSTA DOS SANTOS, Técnico do Ministério 
Público, portador de CPF nº 053.364.864-50, matrícula nº 825502-4, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de 
R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de Passo do Camaragibe, no dia 26 de março do corrente 
ano, para realizar serviço de condução de servidor à Promotoria de Justiça de Passo 
do Camaragibe, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 314, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 818/2019, RESOLVE 
conceder em favor de HENDERSON ROGERS MELO DA SILVA, Técnico do 
Ministério Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 053.466.004-
50, matrícula nº 825192-4, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta 
e sete centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 28 de março do 
corrente ano, para realizar serviço de configuração de equipamentos de informática 
no prédio da Promotoria de Justiça de Arapiraca, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção 
e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – 
Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 315, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 819/2019, RESOLVE 
conceder em favor de FABRÍZIO MALTA OLIVEIRA, Técnico do Ministério 
Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 110.852.877-50, matrícula 
nº 825493-1, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se 
o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de União dos Palmares, no dia 29 de março do corrente ano, 
para realizar serviço de instalação e configurações de equipamentos de informática 
na Promotoria de Justiça de União dos Palmares, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção 
e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – 
Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 316, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 819/2019, RESOLVE 
conceder em favor de JOABE LINS DA SILVA, Técnico do Ministério Público 
– Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 036.124.124-00, matrícula nº 
825709-4, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de União dos Palmares, no dia 29 de março do corrente ano, 
para realizar serviço de instalação e configurações de equipamentos de informática 
na Promotoria de Justiça de União dos Palmares, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção 
e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – 
Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 317, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 819/2019, RESOLVE 
conceder em favor de JACKSON COSTA DOS SANTOS, Técnico do Ministério 
Público, portador de CPF nº 053.364.864-50, matrícula nº 825502-4, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de 
R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de União dos Palmares, no dia 28 de março do corrente ano, 
para realizar serviço de condução de servidores à Promotoria de Justiça de União 
dos Palmares, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da 
Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 318, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 834/2019, RESOLVE 
conceder em favor de ALINE FLÁVIA GAMA GUEDES, Servidora Cedida, 
portador do CPF nº 648.466.104-97, matrícula nº 8255264-9, 2 (duas) meias 
diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 
(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 154,94 
(cento e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), em face do seu 
deslocamento às cidades de Matriz de Camaragibe, São Luiz do Quitunde e Passo 
do Camaragibe, no dia 21; Cajueiro, no dia 22, todos do mês de março do corrente 
ano, a serviço desta Procuradoria Geral de Justiça, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 – 
Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, 
pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 319, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 828/2019, 
RESOLVE conceder em favor de FLÁVIA PÂMELA DE LIMA, Assessor Técnico, 
portador do CPF nº 082.936.644-01, matrícula nº 8255432-3, 1 (uma) diária, 
no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto 
de R$ 25,07 (vinte e cinco e cinquenta e sete centavos), por diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 154,93 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Delmiro Gouveia, no período de 15 a 16 de março do 
corrente ano, para realizar cobertura jornalística em operações do MPAL, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107/00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 320, DE 3 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 874/2019, RESOLVE 
conceder em favor de CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, Diretor-Geral, 
portador do CPF nº 010.073.334-48, matrícula nº 8255077-8, 2 (duas) diárias, no 
valor de R$ 730,50 (setecentos e trinta reais e cinquenta centavos), aplicando-se 
o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 1.410,86 (um mil, quatrocentos e dez reais e oitenta e seis centavos), em 
face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período de 4 a 5 de abril do 
corrente ano, para participar de evento do GNCOC, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Escola Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

*REPUBLICADO

PORTARIA ESMP/AL nº 37 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” o prestador de serviço voluntário JOSÉ HUMBERTO 
MARTINS CALAZANS, estabelecendo sua lotação na 12ª Promotoria de Justiça 
da Capital, com efeitos retroativos a 25/01/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 46 DE 28 DE MARÇO DE 2019

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” o prestador de serviço voluntário JOSIVÂNIA MENDONÇA 
DO NASCIMENTO DA SILVA, estabelecendo sua lotação na 62ª Promotoria de 
Justiça da Capital, a partir de 28/03/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 48 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” o prestador de serviço voluntário DELÚSIO DE GUSMÃO 
DE ANDRADE, estabelecendo sua lotação na 60ª Promotoria de Justiça da Capital, 
a partir de 03/04/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 49 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” o prestador de serviço voluntário RAFAEL GAMELEIRA 
SANTOS CALHEIROS, estabelecendo sua lotação na 61ª Promotoria de Justiça 
da Capital, com efeitos retroativos a 01/04/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL
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Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br
PORTARIA0004/2019/02PJ-RLarg            

Inquérito Civil nº 06.2019.00000147-3

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de 
Justiça de Rio largo, no uso das atribuições legais e prerrogativas conferidas pelo 
Art. 129 da Constituição Federal, pela Lei n° 8.625/93 e pela Lei Complementar 
Estadual n° 015/96, e na Resolução n° 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público; e

 CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais 
indisponíveis; e

 CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
Estadual promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social; e

 CONSIDERANDO a representação apresentada pelo Sr. MOACIR 
JOSE SILVA, em face do Vereador e atual Presidente da Câmara de Vereadores do 
município de Rio Largo, THALES LUIZ PEIXOTO CAVALCANTE, informado a 
inexistência de supostos pagamentos em seu favor; e

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências para a devida 
apuração dos fatos narrados no Inquérito Civil nº MP 06.2019.00000147-3; e 

CONSIDERANDO que a referida Notícia de Fato denuncia fraudes em pagamentos 
realizadas pelo então Presidente da Câmara de vereadores do município de Rio 
Largo/AL;

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, mediante conversão da Notícia 
de Fato nº MP 06.2019.00000147-3, com o fim de apurar a prática a ocorrência, 
no município de Rio Largo, de supostas fraudes em pagamentos realizados pela 
Câmara de Vereadores, com a adoção das seguintes providências:

Autuação do ICP no sistema de automação – SAJ;

2. Nomeação da servidora lotada na 2ªPJRL, nos termos do Art. 4º, da Resolução 
23/2007 – CNMP, para secretariar o presente feito, por ser servidora efetiva, atuará 
independente de compromisso;

3. Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público a respeito da 
instauração do referido ICP, bem como da sua numeração no sistema SAJ, para 
os fins previstos nos Arts. 4º, VI e 7º, § 2º, I e II, da Resolução 23/2007-CNMP;

4. Expedir ofício à Câmara de Vereadores do Município de Rio Largo, na pessoa 
do Vereador THALES DINIZ, ora Presidente da Câmara de vereadores, para se 
manifestar dentro do prazo de 10 (dez) dias, querendo, podendo juntar documentos 
para se comprovar o alegado. Que tais documentos devem ser enviados em mídia 
digital, em formato PDF, sendo que cada página não poderá ultrapassar o limite 
de 270kb;

5. Notificar o representante, MOACIR JOSE SILVA, para ser ouvido e prestar 
termo de declarações.

Rio Largo/AL, 27 de março de 2019.

Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Ref.: 09.2019.00000586-9

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO – PA N° 0019/2019/25PJ-Capit/SAJ-MP

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:

Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados “ao 
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

Considerando o exposto no art. 8°, II da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:

“O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado 
a: acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições.”

Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste 
procedimento administrativo no sentido de: Acompanhar o cumprimento do Termo 
de Cooperação Técnica 01.2019, monitorando as medidas adotadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS, por intermédio do Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social – CREAS, para identificação de casos de 
violência/violação de direitos resultantes de denúncias anônimas encaminhadas 
pelos órgãos de proteção dos direitos humanos, quando concernentes a pessoas 
idosas ou pessoas com deficiência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2019.00000586-9

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.

Cumpra-se.
Maceió, 01 de abril de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0092/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
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 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização da Festividade da Semana Santa, no 
endereço: Rua Barão de Alagoas, Rua do Livramento, Calçadão do Comércio, Av. 
Melo Morais, Rua Cipriano Pinto, Rua do Sol, Rua Melo Morais, Rua Cincinato 
Pinto, Rua Barão de Penedo, Rua Oliveira e Silva e Rua Dois de Dezembro, 
Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000575-
8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 29 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0093/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização dos Jogos Internos da Escola SEB 
Maceió, no endereço: Ginásio de Esportes Escola SEB Maceió – Rua Senador Rui 
Palmeira, 1200 – Ponta Verde, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000574-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 29 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0094/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de Festa da Misericórdia, no 
endereço Santuário da Divina Misericórdia João Paulo II e Irmã Dulce – Av. 
General Alcir Werner, s/n – Vergel do Lago, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000590-
3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, terça-feira, 02 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0095/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização de Festival do Beiju 2019, no 
endereço Antigo Clube dos Magistrados – AL 101 Norte, Riacho Doce, Maceió/
AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000589-
1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, terça-feira, 02 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0096/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de Cruzada Evangelística da 
Igreja Evangélica Assembleia de Deus – Cong. Mutião III, no endereço Quadra de 
Esporte  – v. Senador Rui Palmeira – Trapiche da Barra, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000588-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, terça-feira, 02 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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